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LEI ORDINÁRIA N° 608, DE 18 DE DEZEMBR0 DE 2023

Ementa: Nomeia a Rua de José Femeira da Sil¥a
t É Tre=em} € dá outras pmvidên€ias

0  Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Ouro  Velho  -  PB,  Ilmo.  Sr.  Augusto  Santa  Cruz
Valadares,  no  uso  das  suas  atribuições  que  Hie  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal, faz saber que esta Egrégia Câmaffa Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a Lei Ordínária cujo texto abaixo se encontra:

Ari. 1° - Denorina-se de Tosé Ferreira da Silva {Zé Trezena), a rua que fica localizada
próxima a capeliiúa no sentido do lixão sendo a primeira rua.

Ari. 2° - A rua fica denominada: Tosé Femeira da Silva (Zé Trezena).

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua pubficação, revogandas às disposições
em contrário.

C}u`ro VelhoftB, 18 de Dezembro de 2023.

* Projeto de Lei a pedído do Vereador Eurialdo Ferreira da Silva

Augusto S

®ufo Ve!ho - PB
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LEI  0RDINARIA NÜ  6Ü8,  DE  18  DE  DEZEMBR0  DE
2023

Ementa: Nomeia a Rua de José Ferreira da Silva
{Zé Trezena) e dá outras providências

0 Exmo. Prefeito do Município de Ouro Velho - PB, Ilmo. Sr.
Augusto Santa Cruz Valadares, no uso das suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber
qug gsta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciono a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Art.   1°   -   Denomina-se   de   José   Fei.reira   da   Silva   {Zé
TI.ez€na}.  a  rua  que  fica  localizada  próxima  a  capelinha  no
seT]tido do ]Íxão sendo a primeíra rua.

Àri. 2° - A rua fica denominada: José Ferr€ira da Silva {Zé
T+ez€na).

Art. 3° - Es[a lei entrará em vigor iia data de sua publicação,
revogandas às disposições em contrário.

Ouro Welho/PB,18 de Dezembro de 2023.

AÜGÜSTO SANTA CRUZ VALADARES
PrÊfeito Municipal

*  Projeto  de  Lei  a pedido  do  Wei.eador  Euvaldo  Ferreti.a  da
Silva
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